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'Pre/eilura da EJtâhcia de S. ]ot}é doJ Campod 
Gdtaá.o de tS~o 'Pa~lo 

Em de 

D E C R E T O N Q 306 
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de 195 

, 
O Prefeito Municipal de são Jose dos Campos, usando 

de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que , de acórdo com o artigo 16, no IX, 

da Lei Estadual nQ 1 de 18 de setembro de 1947, compete ao MunicÍ -
pio dispôr sÔbre o uso das áreas urbanas, guardados os interêsses -
referentes ao sossêgo e ao bem estar pÚblicos; 

CONSIDERArmo que a localização de circos, parques de 
diversões e instalações congêneres deve ser discriminada de forma a 

' A I atender aquelas conveniencias de ordem publica, 
D E C R E T A: 
Artigo lQ - A licença para o funcionamento de circos, 

par~ues de diversões e instalacões congêneres deverá ser requerida 
ao Prefeito 1-{unicipal, indicando o gênero de espetáculos e o prazo 
da licenqa pretendida . - , Artigo 2Q- A localizaçao das casas de es~taculo a 
que se refere o artigo anterior, não s erá permitida em locais p rÓxj. 
mos de nucleos residenciais, de estabelecimentos de ensino, de igr§ 
jas, de hospitais e de repartições pÚblicas. 

Artigo 3Q - mste decreto entrará em vigor na data de 
, 

sua p},lblicação, revoga.das as disposições em contrario. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 16 de 

janeiro de 1960. 
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Registrado e publicado na SecÇão do Expediente e Pe.§. 
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